
CONVITE
Diante desse contexto e com a finalidade 

de unir esforços pelo fim da violência 
contra as mulheres no âmbito doméstico 

e familiar, a Coordenadoria Estadual 
da Mulher em Situação de Violência 

Doméstica e Familiar do Estado 
do Rio de Janeiro a(o) convida 

para participar do projeto 
“Mãos EmPENHAdas contra a Violência”. 

As capacitações serão realizadas 
nos dias e locais abaixo informados. 
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TURMA DATA LOCAL

O projeto “Mãos EmPENHAdas contra a 
Violência” insti tucionalizado pelo Tribunal 

de Justi ça do Mato Grosso do Sul, visa 
capacitar profi ssionais da área da beleza 
para que sejam agentes multi plicadores 
de informação no combate à violência, 
identi fi cando e orientando as clientes 

com base na Lei n. 11.340/2006. 

Observa-se que espaços como salões 
de beleza, centros de estéti ca, depilação, 

entre outros, possuem grande fl uxo 
de mulheres, onde comumente são 

oportunizadas trocas de ideias e falas 
abertas sobre o coti diano, relações 

sociais e familiares de modo informal, 
porém contí nuo. Em geral, o público 
que frequenta esses ambientes o faz 
semanal, quinzenal ou mensalmente, 

muitas vezes trazendo situações 
de violência domésti ca.

Objeti va-se formar referidos profi ssionais 
para identi fi car os ti pos de violência e 
orientar as clientes de como ter acesso 
aos serviços da rede de enfrentamento 

e proteção à mulher, abrangendo 
as diferentes regiões da comarca, 

propiciando refl exão sobre o tema e 
desmisti fi cando estereóti pos de gênero.
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VIOLÊNCIA DE GÊNERO

É um banco de dados do Poder Judiciário fl uminense, que 
consti tui uma valiosa ferramenta de análise e pesquisa, reu-
nindo uma diversidade de informações sobre a matéria, em es-
pecial dados estatí sti cos referentes aos processos judiciais em 
trâmite no estado, estudos acerca da sua evolução histórica, 
legislação temáti ca, notí cias e orientações de uti lidade pública.
O objeti vo é promover o acompanhamento estatí sti co do fenô-
meno no Judiciário com a fi nalidade de embasar a elaboração 
de ações consistentes no âmbito da administração judiciária 
visando à efi cácia no combate a esse ti po de violência.
Além de servir como objeto de pesquisa e estudo, o portal do 
Observatório Judicial da Violência Domésti ca e Familiar con-
tra a Mulher ainda funciona como uma verdadeira fonte de 
integração entre as insti tuições governamentais e não-gover-
namentais, contendo links, telefones, endereços de toda rede 
de atendimento à mulher, informações sobre procedimentos, 
carti lhas e divulgação de boas práti cas.
O Observatório disponibiliza análises e estudos, consideran-
do as perspecti vas de gênero e de raça ou etnia, acerca das 
causas, consequências e frequência das práti cas de violência 
domésti ca cometi das contra as mulheres.

A violência contra a mulher por razão de gênero é um fenômeno 
global e democráti co, ou seja, acontece em todas as classes so-
ciais. Isso porque a sociedade foi organizada com base em valores 
e funções sociais disti ntos para homens e para mulheres.

Devido a essa construção social, o homem domina o espaço 
público, onde a políti ca acontece e as decisões são tomadas, 
fazendo da mulher mera coadjuvante na organização da socie-
dade. Por isso alguns fatores delimitam a relação de gênero:

OBSERVATÓRIO JUDICIAL 
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Banco de Dados do Poder Judiciário Fluminense
Uma ferramenta de informações, pesquisas, estudos e atualidades 
relacionados ao tema violência domésti ca e de gênero

VIOLÊNCIA DE GÊNERO

MASCULINO FEMININO
Historicamente incentivado 

a ocupar os espaços públicos
Historicamente incentivada

a ocupar os espaços privados

Características: força, 
agressividade, provedor, 
objetividade, reprodutor

Características: frágil, 
sentimental, indecisa, 

cuidadora, zelosa 

CCrroonnôômmeettrroo  ddaa  
vviioollêênncciiaa  ccoonnttrraa  
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5 espancamentos a cada 2 minutos.
Mulheres Brasileiras nos Espaços Público e Privado (FPA/Sesc, 2010) 

1 estupro a cada 11 minutos.
11º Anuário da Segurança Pública/2017

1 feminicídio a cada 2 horas.
11º Anuário da Segurança Pública/2017

503relatos de agressão por hora.
Ligue 180 - Central de Atendimento à Mulher/jan-jun/2015 

A violência contra a mulher por razão 
de gênero é um fenômeno global e 
democrático, ou seja, acontece em 
todas as classes sociais. Isso porque a 
sociedade foi organizada com base em 
valores e funções sociais distintos para 
homens e para mulheres.

Devido a essa construção social, o homem 
domina o espaço público, onde a política 
acontece e as decisões são tomadas, 
fazendo da mulher mera coadjuvante na 
organização da sociedade. Por isso alguns 
fatores delimitam a relação de gênero:

- subordinação da mulher ao homem;
- sentimento de posse do homem em 
relação à mulher;
- dominação pelo homem sobre o corpo, 
o desejo, as vontades e a autonomia da 
mulher;

ESTEREÓTIPO DE GÊNERO
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Feminicídio

Invisibilização

Agressão física

Ameaça

Estupro

Abuso psicológico

Chantagem emocional

Controle

Humor machista

Machismo na mídia

Publicidade machista

Culpabilizar

Humilhar

subordinação da mulher ao homem;

senti mento de posse do homem em relação à mulher;

dominação pelo homem sobre o corpo, o desejo, 
as vontades e a autonomia da mulher.

•

•

•

Fonte: DEIGE. Dados organizados pela DGJUR *Dados referentes aos meses de janeiro a outubro

Série Histórica de Medidas Proteti vas de Urgência Deferidas

DADOS DE 2021 SOBRE VIOLÊNCIA 
CONTRA AS MULHERES NO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, DISPONIBILIZADOS 
NO DOSSIÊ MULHER 2022 - ISP RJ

2.995

set/22

3.273

ago/22

3.467

out/22

3.018

nov/22

3.564

dez/22

4.078

jan/23

3.958

fev/23

3.380

mar/23

2.871

abr/23

2.610

jun/23

2.667

jul/23

2.941

mai/23
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